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ESTADODE SERGIPE
PREFEITT'RA MI,'NICIPAL DE BOQIJIM

CONTRATO n"08312022

Contreto de Empreitede por Preço Global, que entre si
celebrrm, de um hdo, a Prefeiture Municiprl de Boquim/SE
g do outro, r empress KRM MULTISERVICE LTDA EPP
decorrente da Tomoda de Preços n".0412022.

Pelo presente instrumento particulaÍ, que entre si firmam de um lado o MIINICIPIO DE BOQIIII/ÍSE, com sede à Praça
Dr. José Maria de Paiva Melo, no 26, pessoa jurídica de direito Público, inscrita no CNPJ: 13.097.068/0001-82, doravante
denominada sirrylesmente CONTRATANIE, representada pelo hefeito Municipal Sr. ERALDO DE AI§DRADE
SAI\ITOS, brasileiro, maior, capaz, reside'nte domiciliado nesta cidade de Boquirn/SE e a KRM MIILTISERVICE
LTDA EPP doravante denominada CONTRATAD{ pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de
sociedade errpreúria limitada, inscrita no CGCÀ,ÍF sob n.o 37.650.79410N1-49 com sede na Rua Terencio Sampaio no

532, Gragerq na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, neste aüo represemtada por seu sócio o Sf KLEBER DA
ROCHA MENDES , brasileiro, para o fim especial de celebrarem o presente instnrmento, nos termos da Lei n." 8.666,
de2l dejuhode 1993,atualizadaeconsolidada,pelaLrino9.648, de27 demaiode 1998epelaLein"9.854, de27 de
outubro de 1999 üendo e,m vista o que comta da TOMADA DE PREÇOS n." 04D022, as cláusulas e condições a seguir
descritas:

cLÁusIrLA I - DO OBIETO írú. 55. inci§o L de Lei no 8.666193)
O presente instnrmento tem por objeto para execuçâo da Contatação de empresa de engeúaria para execugão de serviços
de reforma e aryliação das Escolas Municipais: Vanda Ribeiro Miüdieri, Francisco José de Oliveira, Manoel Cândido
Ferreira, Dr. Luiz GaÍcia e Deputado Lourival Baptist4 no município de Boquirn/SE, conforme disposições desüe Edital e
Especificações constantes no Anexo I, Projetos, Plânilhâ Orçamentáriq, Cronograma Físico-Financeiro e Especificaçôes,
parte integrante deste edital, pelo regime de execução Ernpreitada por Preço Global.

Parígrafo único - Os senriços serão executados em esnita obediência,ao presente Contato, devendo ser observados
integralmente o Edital e seus anexos e a proposta elaborada pela CONTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Lei no.

8.666l93,passando tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

cl,Áusull\ SEGI]IYDA - DO REGIME DE EXECUCÃO ísrr. 55. inct§o rI. dr Lei no 8.666/93)
A obra, objeto deste Contato, terá sua Execução Indiretq sob o Regime de Empreitada por Preço Global.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRECO. DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO íSÚ. 55. iNCi§O IIL dr LCi NO

8.666t93)
Pela perfeita integral execução deste Contato, a Prefeitura pagaú à Contratada o valor global de R$ 1.048.003,40 (UM
MILHÃO, QUARENTA E OITO MIL, E TRÊS R.EATS E QUARENTA CENTAVOS).

§1" - O pagamento será efehrado de acordo com a medição (evento) realizado apresenfada pela Contatada, após supervisão
da fiscalização da Prefeitura, mediante €ntrega, no pra,zo de até 30 (tinta) dias da apresentação, no protocolo do órgão
interessado, da documentação hábil à qútação:
I. Nota fiscal;
IL Relatório de andameirto e medição das obras, para as parcelas intermcdifuias e termo de recebimento proüsorio da

obrq para aparccla final;
IIL Comprovaçâo de Regutaridade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além das Compnovações de

Regularidade junto ao FGTS e CNDT, atualizadas.

§2" As fatuÍas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços uniérios em Reais @$), obedecidas às parcelas
das etapas das obras e serviços executados de acordo com a PLANILIHA DE LEVAITAMENTO DE EVENTOS (PLE)
e em conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela licitante. Os serviços preüstos na Planilha
Orçamentária estÍio diüdidos em etapas de,nominadas Eventos, que devem ser executados em sequência lógicq conforme
previsto no Cronograma da obra. A aprovação da fatura será autori"ada, pela FISCALIZAÇÃO, SOWIITE quando os
senriços preüstos em cada EVENTO estcjam conçlúdos çm sua TOTALIDADE.
§3" - As faturas serão encamiúadas à fiscalização da Prefeinra, para análise e aprovação e postcrior elrçaminhamento à
Prefeitura para pagam€,nto da execução dos serviços, que disporá de até 30 (tinta) dias para efetivação do

§4o - Ocorrendo a úo aceitação pela fiscalizagão da Prefeitura dos serviços faturados, será de imediato
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frma contatada para retificação e apresentação da nova fatura, escoimada das causas de seu indeferimento;

§5'- O não pagamento da frtura no prazo estipulado nos §§ l'l3'acarretará indeniução por inadirrylência pcla variação
do INPC, ente a data final do período de adirnplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, ou outo índice
que ve,nha a ser fixado pelo Governo Federal, na forma do art. 40, Xl\I, "c" da Lei n'. 8.666193;

§6'- Os preços contratedog em moeda conente brasileirg serão ireaiustáveis pelo período de 12 (doze) meses,
contados desde a assinatura do contrato;
§7" - Os valores ora pactuados poderâo sofrer reajustamento se o prazo dos serrriços ultrapassar 365 (trezentos e sessenta
e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a ki no. 8.880/94, ou na ocorrência de outas nonnas que veúam a ser
editadas pelo Governo Fed€ral, com a finalidade cobrir flutuações no susto dos insumos, na mesma proporção e
periodicidade da variação, verificada nos índices do Custo Nacional da Construção Ciül e Obras Públicas, por tipo de
obras apurados pela FGV - Fudação Getúlio Vargas, desde que compatível com o preço de mercado, na forma do art. 40,
XI da Lei n'.8.666193;

§t'- No caso de eventuais atasos de responsabilidade da Contatada, os reajustes serão calculados até o mês preüsto no
Cronograma fisico.financeiro, para o evento gerador do faturamento.

§9o - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos:
I. Não cumprimento das obrigações da Conratada para com terceiro que possaÍn, de qualquer forrra, prejudicar a

Prefeitura;
II. Inadimplência de obrigações da Contratada para com a Prefeitura por conta do Conhato;
Itr. Não cumprimento do disposto nas Instuções fonrecidas pela Prefeitura e nos demais Anexos deste Edital;
IV. Errosouvíciosnasfaturas.
§10'- De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de licitação neste
Estado e que adquirir mercadorias de outras uidades da federação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre
a alíquota int€mra e a interestadual

§10" - S€rá r€tida uma tora de fiscalizaçiio dos contratos referente a fornecimento de produtos ou serviços com a alíquota
de 1,5%o (ue e meio por cento) aos contatos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamcntos a partir do primeiro
mês de execução conforme aÍt. 166 da Lei Municipal n9 851/2018 e decreto f 266D019.

VI - A taxa não incidc quando o valor mensal é inferior ao salário mínimo.

Vtr - A târa será calculada em função do valor do contrato mensal.

cLÁusuLA oUARTA -DAVIGÊNCIA (Art.55. inctuoIV. drLei n". t.666193)
O prazo má:rimo de ügência deste confato será de 240 (duzentos) dies consecutivos após sue asineture pelo Hcitente
vencedor, sendo o prazo de execução de 180 (centro) diac consecutivos contados a partir da emissão e do consequente
recebimento da Ordem de Serviço, que poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na ocorência de algumas das hipóteses,
de acordo com o art. 57, §1" da L€i n'. 8.666/93:
I. Alteração do projeto ou especificações, pela Adminishação;
tr. Superveniência de fato excepcional ou inpreüsível, estanho à vontade das partes, que altere fundamentahneirte

as condições de execuçiio do contrato;
III. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do rirno de trabalho por ordern e no interesse da Administração
ry. Aumento das quantidades inicialmente preüstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei n'. 8.666/93 e fixados

no Contrato;
V. tryeaimento de execução do Conhato por âto ou ato de terceiro recoúccido pela Administação em documento

conteryorâneo à sua ocorrência;
VL Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagameNrtos previstos de que

resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contato, sem p,rejuízo das sanções legais aplicáveis
aos responsáveis.

§1'- Ocorrendo i4pedimento, paralisação ou sustação do contato, o cronograÍna de execução poderá ser prorrogado por
igual período, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente justificado pela autoridade competente para celebrar
o contrato, na forma do §2'do üt.57 da Lei n". 8.666/93.

§2'- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do
só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste Contrato em dia de expediente na Prefeiturq e

dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contário.

CLÁUSIJLA OIINTA - DA DOTACÃO ORCAMEI{TÁRIA íArt. 55. iNCiSO V. dA I.êi NO. 8.666D3)
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Os recursos financeiros para pagameNrto dos encargos resultantes deste Contrato correrão por conta da Dotação
Orçamentária abaixo especifi cada:
o Unidade Orçamentária: 1105 Sec. Municipal De Fducação, CultuÍa, Esporte, lazer e Turismo.
o Classificação Funcional/Programática: 12.361.000511026 - Constnrção, Reforma e/ou Ampliaçiio de Unidades de
Ensino Fundamental - FLTNDEB
o Classificação Funcional/Programática: 12.365.0005/1027 - Constnrção, Reforma e/ou Ampliação de Unidades de
Educaçiio Infantil - FT NDEB
o Classificação de Despesa:4490.51.0000 Obras e Instalações
Fonte de Recurso: 1540.0000 - 1542.0000

CLÁU§IILA SEXTA _ DA GARÀNTIA ÍErü 55. iNCi§O VI. dA LEi NO. 8.666193)
No ato do pag;amento da l' fttura, a Contratada deverá apresentar à Prefeitura garantia de execução contatual
correspondente a 3% (três por ce'nto) do valor contratado, de acordo com o art. 56 e §2o da Lei no. 8.666193. A garantia
contatual de que trata esta Cláusula poderá ser prestada em qualquer das modalidades previstas adiante descritas, com
validade do prazo confiatual.

§1" - São modalidades de garantia" na forma do art. 56, §l'da Lei no. 8.666/93:
I. Caução em diúeiro ou fihrlos da dívida pública, devendo estes t€r sido emiüdos sob a forma escritural, mediante

registro em sistema centalizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

IL Seguro garantia;
IIL Fiança bancária.

§2' - A garantia responderá pelo inedimFlemento das condíções contatuais, pela não conclusão ou conclusão incompleta
dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de outras cominações legais, quando for o caso.
§3" - A garanüa prestada em diúeiro deverá ser depositada em poupança do Banco do Estado de Sergipe S/4, vinculada
ao cootrato, a fim de manter a sua úualização financ6i12, de acordo com o aÍt. 56, §4" da ki no. 8.«6193.
§4o - Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras contratados, expedido o correspondente Termo de Recebimento
Definitivo pela Prefeiturq sená devolüda a gamntia, no prazo dc 30 (Einta) dias consecutivos a partir da entrega de
requerimento escrito da Contatadq dirigido ao Gestor do Contrato, em consonância com o art. 56, §4" da l-ei n'. 8.666/93.
§5'- Se o valor global da proposta da Contraada for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem
os itens a e b do §1" do aÍt. 48 da Lei no. 8.666/93, será origida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia
adicional, denüe as modalidades preüstas no §1" do aÍt. 56 da l*in'.8.666193, igual à diferença entre o valor resultante
do ite'm anterior e o valor da correspondente propost4 na forma do art. 48, §2" da Lei n". 8.666/93.

CLÁUS[]L\ SÉTIMA. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES í8rL 55.INCTSO VII C XIII. dl LCi
no 8.666/93)
A CONTRATANTE, dlranrc a vigência deste Contato, se obriga a:

L Aconpanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, eficácia e a efetividade na realização
dos serviços prestados;

II. Obseflrar para que, durante toda a ügência do Contato, seja mantida a conpatibilidade com as obrigações
assumidas pela Contatada;

Itr. Indicar os seus represeirtantes responsáveis pelo acornpanhamento, supenrisão e contnole do objeto deste Contato;
IV. Notificar à Contraada" por escrito, a ocorrência de wentuais irrperfeições no curso da execução das obras, fixando

prazo paÍa as devidas correções;
V. Efehrar o pagamento na forma preüsta neste instrrmento.

A CONTRATAD{ durante a ügência deste Contaüo, se obriga a:
L Executar fielmente o objeto contatado ç o prazo estpulado;

tr Aceitar, nas mesrnas condições contrafuais, os acréscimos e supressões que, a critério da Prefeifira, se façam
necessários nas obras e serrriços, objeto deste Contrato, até os limites fixados no § 1o do art. 65 da ki no. 8.666193;

Itr Responder pelos danos causados diretâmentÊ à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do presente Contato;

IV. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução
deste Contrato, sejam essas de natuÍeza habalhista, prwidenciária, ciül ou fiscal, inexistindo solidariedade da
Prefeiturq relativamente a esses eÍrcargos, inclusive os que, evenfualmente, advirem de prejuízos causados a terceiros;

V. Manúer no escritório da obra o linro de ocorrências de obras, onde serão anotadas todas as ocorrências haüdas
execução dos serviços, lirno este que será assinado semanalmente pelo responsável técnico da Contratada
engeúeiro fiscal da obra;
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VL Manter, duranúe toda execução do Contaüo, as condições inicialmente pachradas de habiütação e qualificação
exigidas na licitação.
Parógrefo Único - Será assegurada à Prefeitura a fiscalização na orecução dos úabalhos contratados, comprometendo-
se a Contratada a fomecer informações, dados e elementos que lhe forem requisitados pela Conüatante.

CLÁUSI]LA OITAVA. DAS MT'LTAS E PENALIDN)ES íArt.55. iNCfuO VIL d8 LCi NO 8.666193)
Ao ahaso no cumprimenüo de qualquer obrigação asstrmida, será aplicada rmrlta de 0t% (um por cento) do valor do
contato, por dia de atraso, e em caso de descumprimenüo de cada um dos prazos parciais preüstos no cronograma fisico-
financeiro, e desde que a motivo do atraso teúa sido por culpa exclusiva da Conratada, salvo se a justificaüva do atraso
for aceita pela fiscalização da Contatante. O ahaso stperior a 30 (tinta) dias consecutivos será considerado como
inexecução total do conhato.

§1" - A multa prevista no item anterior será deduzida dos pagamentos a s€rem efetuados à Contratada, sendo restitúda na
hipótese de ocorrer a recuperação dos atrasos verificados.

§2'- Cúerá, ainda, a aplicação dessa multa nos seguintes casos:
I. Não executar as obras de acordo com o projeüo, especificação e nonnas técnicas vigentes;
U. Dificultar os üabalhos de fiscaüzaçiio dos mesmos;
IIL Por tansferência de Contaüo, a Contatada fica zujeita a multa de l0o/o (dez por ccnto) do valor deste Tenno se o

tansferir a terceiros, no todo ou em paÍte, sem prévia autorização da Contratânte.

§3" - S€rão considerados casos de força maior, para isenção de multas, quando o ataso na enhega da obra contratada
decorrer de:
I. Pffíodoexcepcionaldechuva;
IL Ordem escrita para paralisar ou restringir a execução dos tabalhos, de interesse da Contratante;
IIL Falta de elemento técnico, quando o fomecimento deles couber à Contratante.

§4" - No caso de ficar comlrovada a existência de irregularidades ou ocôÍrer inadimplennento contatual que possa ser
responsabilizada a Contatadg e, ainda, em caso de inexecução, total ou parcial, do contaüo, o Contatante poderá aplicar
à Contratada as seguinrcs sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666193, garantida a pévia defesa, sem prejuízo de perda
da garantia prestada:
L Advertência;
U. Multa de 0l% (um por cento) por dia" até o máximo de l0% (dez por cento) sobre o valor do Conhato, em

decorrência de atraso injutificado na obra;
m. Multa de lOYo (dezpor cento) sobre o valor total deste Contato, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo;
IV. Suspensâo temporária de participar em licitação e impedimento de contatar com a Adminishação do Contratante,

pelo prazo de atÉ02 (dois) anos;
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

§5n - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjúicatário que não retirar a nota de errpeúo no prazo estabelecido, conforme
estabelece o üL64 da Lei n'. 8,666193. O valor da múta, neste caso, será de l0% (dez por cento) do valor adjudicado.

§6'- A inexecução üotal ou parcial das obras objeüo desta Licitação ensejará sua rescisÍio, nos termos dos artigos 78 a 80
da Lei n". 8.6ú,6193.

cLÁusIILA NONA - DA RESCI§ÃO írrt. 55. inciso VIII. da Lei no t.6ú6l93)
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, alân das penalidades constantes da cláusula anterior, ensejaú a sua rescisão
por ato unilateral e escrito da Contatante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei no. 8.666/93,
na forma do art. 79 da mesma Lei.
Parágrefo único - Quando a rescisão ocorÍer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da tri supracitada, sem que
tenha haúdo culpa da Conhatadq será esta ressarcida dos prejuízos, regúarmente comprovados, que houver sofrido,
conforme preceitua o § 2'do art. 79 do mesmo diploma legal.

ct Áusur,.l bÉcnm - oos omnttos oo coxtnltlxtt xo c.l,so nn nnscrsÃo rart ss.lnciso ur aa
Lei no t.666D3)
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a ConEatada reconhece, de logo, o direito da Contratante de
adotar, no que couberern, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'. 8.666/93.

CASOS OMISSOS íerü 5§. tnciso XII. da L€i no 8.666D3).
O presente Contrato fundamenta-se:

f. nos t€rÍnos do Tomada de Preços I",MDO22 que, simultaneamente:
a. constam do Processo Administrativo que o originou;
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b. não contrariem o interesse público;
IL nas denuis determinações dal,ei 8.666193;

III. nos preceitos do Direito Público;
W. supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizenem necessários, em decorrência deste Contrato, serão
acordados €xrEe as paÍtes, larnando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

clÁusul,l »Écnm, spcux»1, - ».ns.nr,rnnl,côns art ot l,ei no t.ooolgll.
Este instrumento podeÍá ser alrcrado na ocorrência de quaisquer âtos esüpulados no artigo 65 da IÉi no. 8.666/93, desde
que deüdamente cornprovados.

§1' - A Contratada fica ob'rigada a aseita4 nas mesnns condições contratuais, os acréscimos e supressões que se Íizerem
necesúrios, até o limite legal preüsto no art. 65, §1" da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do
contrato.

§2" - Nenhum acréscirno ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões resultantes
de acordo celebrados ente as paÍtes, de acordo com o aÍt. 65, §2", [I da Lei n". 8.666/93.

ctÁusul,l oÉcttu.l rnncnm.l - no ^ncotupaxlu,unxro n ol nscar,rz.lcÃo arr oz. I*l no
8.666t93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.6«t93, fica designado o ROGÉRIO JAI\IO DIAS FREITAS, CPF:
005.048.255-69, CREA SE N'270416216-6 deste &gão, para acoryanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.
§1'- À fiscalização coqr€te, entre outas atibuições,verihcar a conformidade da execução do Contato com as nonnas
especificadas, se os procedimentos são adequados para garútir a qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização nâo exonera a Contatada de suas responsabilidades contatuais.
§3" - Correrão por conta da Contatada os tributos incidenrcs sobre as faturas a serem pagas, assim como as contribúções
derridas ao INSS, bem como serão de sra exclusiva responsabilidade as obrigações ou encargos 62[alhistas, da Preüdência
Social, de seguros com referência ao pessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer seniço na execução da obra
ou fiscalização dos serviços decorrentes desrc Contraüo.

ct Áusula »Écnm, oumtl - oo nncutrmrxto oa onnl t^lrr zl. l,ei n" e.ooolllt
Em consonância com o aÍt,73,I da L€i no.8,666193, o objeto deste Contrato será recebido:
r. Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhanento e fiscalizaçiio, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas parües em até 15 (quinze) dias de comunicação esorita do Contratado;
b. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou üstoria que comprove a adequação do objeto aos termos
conhatuais, observado o disposto no art. 69 da Lei no. 8.66i6193.

CLÁUSULA DÉCTUA OUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS E Frr{lls
I. Com a prévia e expÍessa aprcvação da Prefeitura, sem perda das responsabilidades contatuais e legais, a Contatada

podrrá zubcontatar paÍte das obras e dos serviços deste Contato, respeitado o limite máximo dúOo/o (quarenta por
cento) do valor contratado.

II. A subcontatação não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante a Prcfeitura.
m. Para a execução deste Contato, a Prefeitura poderá designar, por ato da Diretoria a que se üncula este Conhato,

run Engeúeiro como seu repÍeseNrtant€, com a competência de Gestor de Contrato da Prefeitura, que, dente ouEas
atribuições, anotará em reglsfo próprio üodas as ocorrências relacionadas com a execução das ob,ras e serviços objeto
deste Contato, determinando o que for necessário à regularização dasfaltas ou defeitos observados.

IV. Quando as decisões e asproüdências ultapassarem a cornpetênciaprevistano ato de designação, deverá o Gestor
de Contrato da Prefeitrua poderá solicitar aos seus superiores hierárqücos, em tempo hábil, a adoção das medidas
convenientes.

V. Durante a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá exigir da Contratada segrrro para garantia de pessoas e bens,
para um bom e perfeito desenvolümento dos trúalhos contratados, conforme o grau de criticidade da etapa de
execuçilo das obras e dos serviços, objeto deste ConEato.

CLÁUSULA DÉCDÍA sExTA. Do FoRo
As parrcícontatanrcs aegem o Foro «la Ci«lade de Boqüm, Estado de Sergipe, como único compet€nte para dirimir as
questões que porv€ntura surgirern na execução do presernte Contato, com renúncia expressa de qualquer outro,
priülegiado que seja.
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ESTADODE SERGIPE
PREFEITT'RA MUNICIPAL DE BOQUIM

E, por estarem assim, justas e Conhatadas, as partes assinam este instnrmcnto, na pÍcsença de 02 (duas) tesüemunhas, a
fim de que produza seus efeitos legais.

Boqúr/SE, 23 de Novembro de2022.

SAIYTOS

LTDA
DA ROCHA

CONTRATADA

ffi$ffi
ffi-*"#

lr?/-

I-

II-
C
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